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EXPEDIENTE

PORTARIA 566/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 03 de agosto de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Delfino 
Eurípedes Marques Rodrigues:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Anna Paula Dias de Freitas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 28 de julho de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA Nº 567/2020
CONCEDE PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

À SERVIDORA QUE MENCIONA.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais; 
Considerando o disposto no art. 15 da Lei Complementar nº 
647 de 29.06.2018;
Considerando que a servidora abaixo relacionada, cumpriu as exi-
gências contidas nos arts. 3º ao 10 da Portaria 475 de 22.05.2020;
Considerando o parecer favorável da Comissão de Desenvol-
vimento Funcional, datado de 28 de julho de 2020; RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida à servidora efetiva abaixo relacio-
nada, Progressão Por Capacitação Profissional, passando a 
ocupar o seguinte nível:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos financeiros conforme disposto no Art. 
10, da Portaria nº 475 de 22.05.2020, a partir da data do 
protocolo do requerimento.
Câmara Municipal, 28 de julho de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

 
 

DRH/RMB/rmb 

 
Nome Cargo Classe Nível 

Aline Rezende Corrêa Fotografo C 07 
 

PORTARIA Nº 568/2020
CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ÀS 

SERVIDORAS QUE MENCIONA.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais; 

Considerando o disposto nos art. 11 e 27 § 2º, da Lei Com-
plementar nº 647 de 29.06.2018;
Considerando o parecer favorável da Comissão de Desenvol-
vimento Funcional datado de 28 de julho de 2020; RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida às servidoras efetivas abaixo rela-
cionadas, Progressão, passando a ocupar os seguintes níveis:

DRH/RMB/rmb 

 
 

Nomes Cargos Classes Níveis 
Adriana Evangelista Miranda Oficial Legislativo F 08 
Vaneska Gabriela da Costa Oficial Legislativo F 08 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos financeiros conforme disposto no Art. 
13, da Lei Complementar nº 647 de 29.06.2018.
Câmara Municipal, 28 de julho de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 569/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 04 de agosto de 2020, para o 
cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relacionada, 
a ser lotada no gabinete do Vereador Marcelo Mendes Cunha:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 06
Wesley Vargas Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 29 de julho de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

JULGAMENTOS

Vistos etc.
O Pregão Eletrônico nº 015/2020, inerente ao Processo Adminis-
trativo 027/2020, após a mantença da decisão pela Pregoeira, foi 
encaminhado a este Ordenador de Despesas para decisão final.  
A Pregoeira não acolhe os recursos mantendo a habilitação da em-
presa KA TECNOLOGIA, TREINAMENTOS E ARTES EIRELI vencedora.
Adoto os fundamentos explicitados na decisão, da ilustre 
Pregoeira para manter a habilitação acima referida, cujo 
teor passa a integrar a presente decisão.
Publique-se e intime-se da decisão.
Uberlândia, 24 de Julho de 2020

Sergimar Antônio de Melo 
Vereador Sergio do Bom Preço 

Ordenador de Despesas


